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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MOÇÃO Nº 93 /2 O 2 3 

Ao 

Exmo. Sr. Vereador 

GERSON V ARELLA NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

Senhor Presidente, 

O vereador abaixo assinado, com fundamento no Inciso IV do art. 191 c/c com o 

art. 196 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante V. Ex3 ., satisfeitas 

as formalidades regimentais vigentes, solicitar que seja encaminhada a presente 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES e APLAUSOS ao SD BM Arthur de Carvalho 

Portilho. 

Parabenizamos pelos relevantes serviços prestados a comunidade em especial 

pelo enfrentamento da enchente que assolou a cidade em janeiro auxiliando os 

moradores dos bairros afetados e socorrendo várias vítimas de desabamento no bairro 

Gaspar. Pelo espírito de cidadania e cumprimento do dever no desempenho de suas 

funções é merecer de todo aplauso. 

Certo de vosso atendimento deixo meus votos de estima e consideração 

Câmara Municipal de Muriaé 
Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 30 de março de 2023. 

Frede�ria Silva 
Vereador- PTB 
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